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TEMA 945 – JULGAMENTO - STJ 

 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, em atenção às Resoluções n° 08/2017 do 

TJPA e nº 235 do CNJ, responsáveis pela divulgação e aplicação da sistemática das 

demandas repetitivas e dos precedentes judiciais, comunica que o Superior 

Tribunal de Justiça JULGOU o REsp 1.423.464/SC, referente ao Tema 945/STJ, 

estabelecendo a tese jurídica de que: 

“A pactuação da pós-datação de cheque, para que seja hábil a 

ampliar o prazo de apresentação à instituição financeira sacada, deve espelhar 

a data de emissão estampada no campo específico da cártula”. 

“Sempre será possível, no prazo para a execução cambial, o protesto 

cambiário de cheque, com a indicação do emitente como devedor”. 

Eis a ementa do acórdão paradigma, a saber: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DIREITO 
CAMBIÁRIO E PROTESTO EXTRAJUDICIAL. CHEQUE. ORDEM DE PAGAMENTO À 
VISTA. CÁRTULA ESTAMPANDO, NO CAMPO ESPECÍFICO, DATA DE EMISSÃO 
DIVERSA DA PACTUADA PARA SUA APRESENTAÇÃO. CONSIDERA-SE, PARA 
CONTAGEM DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO, AQUELA CONSTANTE NO ESPAÇO 
PRÓPRIO. PROTESTO, COM INDICAÇÃO DO EMITENTE DO CHEQUE COMO 
DEVEDOR, AINDA QUE APÓS O PRAZO DE APRESENTAÇÃO, MAS DENTRO DO 
PERÍODO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAMBIAL DE EXECUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 
1. As teses a serem firmadas, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do 
CPC/1973), são as seguintes: a) a pactuação da pós-datação de cheque, para que seja 
hábil a ampliar o prazo de apresentação à instituição financeira sacada, deve espelhar a 
data de emissão estampada no campo específico da cártula; b) sempre será possível, 
no prazo para a execução cambial, o protesto cambiário de cheque, com a indicação do 
emitente como devedor. 
2. No caso concreto, recurso especial parcialmente provido. 
(REsp 1423464/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 27/04/2016, DJe 27/05/2016) 
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Estas eram as informações a serem prestadas sobre a matéria. Para mais 

dados referentes ao tema e ao recurso especial, acesse a página dos recursos 

repetitivos, no site do STJ, ou o próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do 

Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 07 de dezembro de 2017. 

 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(unidade da Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/43235-Projeto-Mala-Direta.xhtml 


